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0292/12-GAB/CGPC de 13/08/12, com fundamento no Art.90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações
posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

Portaria Nº 0525/2013-Gab/cGPc/diVerSoS de 
06/06/2013

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0358/12-GAB/CGPC 
de 18/09/12, que apurou as circunstâncias do baleamento de 
Rosemiro Cunha de Souza, por ocasião de sua prisão, conforme 
BOP nº 036/2011.000039-2 de 09/02/11, pelo EPC João 
Fernando Furtado Nunes, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: que a conduta do servidor está amparada pelo 
instituto da legítima defesa e estrito cumprimento do dever legal;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0358/12-GAB/CGPC de 18/09/12, com fundamento no Art.90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

Portaria Nº 0526/2013-Gab/cGPc/diVerSoS de 
06/06/2013

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0362/10-GAB/CGPC de 
01/06/10, que apurou responsabilidades, face o teor do Ofício nº 
2604/2010/IPL 0305/2010-4-SR/DPF/PA-NUCART, comunicando 
a recusa na confecção de Auto de Prisão em Flagrante na SU de 
Icoaraci e DP do Outeiro, sob alegação de pane no SISP, vindo 
o procedimento a ser formalizado na PF, fato acontecido em 
06/04/10, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a falta de elementos capazes de atestar a 
ocorrência de transgressão disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0362/10-GAB/CGPC de 01/06/10, com fundamento no Art.90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

Portaria Nº 0527/2013-Gab/cGPc/diVerSoS de 
06/06/2013

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0235/12-GAB/CGPC de 
21/06/12, que apurou o teor do TD de Alexandre de Azevedo 
Alves, que relata que o DPC Eliezer Pureza Machado, teria, 
em tese, tratado-o com falta de urbanidade, fato ocorrido em 
janeiro/12, na SU da Pedreira, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a falta de elementos que possam comprovar 
as alegações do denunciante;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0235/12-GAB/CGPC de 21/06/12, com fundamento no Art.90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

Portaria Nº 0528/2013-Gab/cGPc/diVerSoS de 
07/06/2013

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0370/12-GAB/CGPC de 
20/09/12, que apurou a conduta do DPC JOÃO CARLOS PEREIRA 
DO CARMO, face o Despacho/CCRM/CGPC, onde consta a relação 
de vários procedimentos policiais inconclusos e com atraso de 
remessa à Justiça, conforme anexos;
CONSIDERANDO: haver configurado transgressão disciplinar por 
parte do servidor;
RESOLVE: aplicar de acordo com o artigo 90, inciso II (segunda 
parte) da Lei Complementar nº 022/94, a pena disciplinar de 20 
(vinte) dias de SUSPENSÃO, ao servidor: JOÃO CARLOS PEREIRA 
DO CARMO, Delegado de Polícia Civil, por transgressão disciplinar  
prevista no artigo 74,  incisos VII e XVII da Lei Complementar 
nº 022/94, observando o que dispõe o artigo 79 § 1º, todos do 
mesmo Diploma legal e ainda o que estabelece o artigo 189 § 2º 
da  Lei 5.810/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil

termo aditiVo a coNtrato
Número de Publicação: 538164

Termo Aditivo: 4
Data de Assinatura: 03/06/2013
Valor: 224.083,44
Vigência: 03/06/2013 a 03/06/2013
Classificação do Objeto: Outros
Justificativa: ALTERAÇÃO NA DENOMINAÇÃO DA CONTRATADA 

DE DISEC - SERVIÇOS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO S/A 
PARA AUTOMATOS PARTICIPAÇÃO LTDA, PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR MAIS DOZE (12) 
MESES E CONCESSÃO DE REAJUSTE COM BASE NO IGP-M 
(6,22%).
Contrato: 21-PCE
Exercício: 2009
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
06183132663150000    339039               0101000000          Estadual
Contratado: DISEC SERVIÇOS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 
S/A
Endereço: Av Paulista, Bairro: Bela Vista, 475
CEP. 01311-000 - São Paulo/SP
Telefone: 9132999400
Ordenador: RILMAR FIRMINO DE SOUZA

Número de Publicação: 538165
termo de HomoloGação
ProceSSo Nº. 2013/50970

PreGão Nº. 009/2013
O Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais, que lhes são conferidas pelo Decreto Estadual, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº. 32.313, de 08 de janeiro 
de 2013, considerando o resultado das propostas financeiras 
do pregão nº. 009/2013, cujo objeto era a Contratação, de 
Empresa para Prestação de Serviço de Confecção de Uniformes 
para Servidores Administrativos da Polícia Civil do Pará e tudo 
mais que consta do referido processo, resolve HOMOLOGAR o 
certame, nos termos e para os fins e efeitos do art. 9º, inciso 
V, do Decreto Estadual nº. 2.069, de 20 de janeiro de 2006, à 
empresa abaixo especificada:
Lote 1: Athenas Com. De Mat. Elétricos e EPI’s Ltda - ME;
CNPJ. 06.972.824/0001-00;
End:Av. Alcindo Cacela, 08, bairro do Umarizal, Belém/PA;
CEP: 66.060-000;
Valor:R$21.965,40 (vinte e um mil novecentos e sessenta e 
cinco reais e quarenta centavos).
Belém, 10 de junho de 2013
Del. RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil do Pará

termo aditiVo a coNtrato
Número de Publicação: 538179

Termo Aditivo: 2
Data de Assinatura: 07/06/2013
Valor: 0,00
Vigência: 07/06/2013 a 07/06/2014
Classificação do Objeto: Outros
Justificativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO POR MAIS DOZE (12) MESES.
Contrato: 13-PCE
Exercício: 2011
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
06122129745340000    339030              0101000000          Estadual
Contratado: CRISTAL COMERCIO INDUSTRIA AMAZONIA LTDA 
EPP
Endereço: Av Mantinho Monteiro, Bairro: Murinim, S/Nº
CEP. 68795-000 - Benevides/PA
Telefone: 9137241000
Ordenador: RILMAR FIRMINO DE SOUZA

diária
Número de Publicação: 537543

Portaria: 1642di-df-13
Objetivo: A CHAMADO DA JUSTIÇA. (DEA 2012)
Fundamento Legal: LEI N° 5.119/84
Origem: NOVO PROGRESSO/PA - BRASIL
Destino(s):
BELÉM/PA - Brasil<br
Servidor(es):
5123992/AURISMAR MONTEIRO DE CASTRO (SGT PM) / 4.0 
diárias (Completa) / de 16/04/2012 a 20/04/2012<br
Ordenador: DANIEL BORGES MENDES

diária
Número de Publicação: 537584

Portaria: 2437di-df-13
Objetivo: VIAGEM A SERGIÇO DA PMPA.
Fundamento Legal: LEI N° 5.119/84
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
BELO HORIZONTE/MG - Brasil<br
Servidor(es):
5420628/ALEXANDRE MASCARENHAS DOS SANTOS (TEN CEL 

PM) / 4.5 diárias (Completa) / de 10/06/2013 a 14/06/2013
5615739/PAULO EDUARDO MENDES DE CAMPOS (MAJ PM) / 4.5 
diárias (Completa) / de 10/06/2013 a 14/06/2013
3397017/ROLIAN DOS SANTOS SILVA (CEL PM) / 4.5 diárias 
(Completa) / de 10/06/2013 a 14/06/2013<br
Ordenador: DANIEL BORGES MENDES

diária
Número de Publicação: 537648

Portaria: 2438di-df-13
Objetivo: REPRESENTAR O EMX. SR. COMANDANTE GERAL.
Fundamento Legal: LEI N° 5.119/84
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
PERNAMBUCO/PA - Brasil<br
Servidor(es):
3405915/OSMAR VIEIRA DA COSTA JUNIOR (CEL PM) / 2.5 
diárias (Completa) / de 10/06/2013 a 12/06/2013<br
Ordenador: DANIEL BORGES MENDES

Número de Publicação: 537839
GoVerNo do eStado do Pará

Secretaria de eStado de SeGuraNça Pública e 
defeSa Social

PolÍcia militar do Pará
diretoria de PeSSoal

Portaria Nº 0645/2013 - dP 2
O Comandante Geral da Polícia Militar do Pará, no exercício das 
atribuições previstas no artigo 98, inciso VIII e artigo 127, da 
Lei nº 5.251/1985; Considerando o Memorando nº 139/2013/
P1/8ª CIPM, de 10 de abril de 2013, anexo a cópia de certidão 
de óbito autenticada, matricula nº 067389 01 55 2013 4 00009 
070 0002864 09, expedida pelo Cartório do Único Ofício – São 
Félix do Xingu/PA, do SD PM RG 38627 ELIDO ALEIXO SILVA, 
do efetivo da 8ª CIPM/CPR V, expedida em 01 de abril de 2013, 
RESOLVE:
Art. 1º. EXCLUIR do serviço ativo da PMPA o SD PM RG 38627 
ELIDO ALEIXO SILVA, do efetivo da 8ª CIPM/CPR V, a contar do 
dia 31 de março de 2013, em virtude de seu falecimento naquela 
data.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a contar do dia 31 de março de 2013 e 
revoga as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém-PA, 06 de junho de 2013.
DANIEL BORGES MENDES - CEL PM RG 11902
COMANDANTE GERAL DA PMPA

Número de Publicação: 537853
GoVerNo do eStado do Pará

Secretaria de eStado de SeGuraNça Pública e 
defeSa Social

PolÍcia militar do Pará
diretoria de PeSSoal

Portaria Nº 0649/2013 – dP 2.
O Comandante Geral da Polícia Militar do Pará, no exercício 
de sua atribuição prevista no que prevê o artigo 52, item IV, 
alínea “q” combinado com o artigo 120, inciso I, § 1º, da Lei 
Estadual nº 5.251/1985; Considerando os termos do Memorando 
nº 0416/2013-P1/5º BPM, de 15 de maio de 2013, anexo o 
requerimento firmado pelo SD PM RG 32982 WAGNER DINIZ 
LIMA DE MENEZES, RESOLVE:
Art. 1º. LICENCIAR A PEDIDO da Polícia Militar do Pará o SD PM 
RG 32982 WAGNER DINIZ LIMA DE MENEZES, integrante do 5º 
BPM/CPR III, matricula funcional nº 54193449/1, filho de Rui 
Diniz Lima de Menezes e Else Josefina Ramos de Lima, residente 
na Rua Augusto Montenegro, Bairro Apeú, Município de Castahal, 
Estado do Pará.
Art. 2º. EXCLUIR o policial militar mencionado no artigo anterior 
da folha de pagamento da PMPA. Providencie a Diretoria de 
Pessoal da PMPA.
Art. 3º. Determinar ao comandante, chefe ou diretor imediato 
que recolha a identidade do policial militar, desta portaria e a 
encaminhe a Diretoria de Pessoal da PMPA;
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Belém-PA, 06 de junho de 2013.
DANIEL BORGES MENDES - CEL PM RG 11902
COMANDANTE GERAL DA PMPA

Número de Publicação: 537866
GoVerNo do eStado do Pará

Secretaria de eStado de SeGuraNça Pública e 
defeSa Social

PolÍcia militar do Pará
diretoria de PeSSoal

Portaria Nº 0832/2013 - dP 2
O Comandante Geral da Polícia Militar do Pará, no exercício de 
suas atribuições legais, considerando a Decisão Administrativa do 
Processo Administrativo Disciplinar de PORTARIA Nº 022/2011/
PADS - Cor CPR II, publicada no Aditamento ao Boletim Geral nº 
075/2013, RESOLVE:
Art. 1º. Excluir a bem da disciplina das fileiras da Polícia Militar 
do Pará e consequentemente da folha de pagamento o SD PM 


